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TRF1 prorroga prazo 
de funcionamento da Câmara 

Regional Previdenciária da Bahia 

A Resolução Presi nº 35/2022, as-
sinada pelo presidente do Tribunal Re-
gional Federal da 1ª Região (TRF1), 
desembargador federal José Amilcar 
de Queiroz Machado, prorrogou até 31 
de janeiro de 2023, o funcionamento 
das Câmaras Regionais Previdenciárias 
da 1ª Região (CRPs). A decisão, profe-
rida nos autos do PAe-SEI 0005229-
41.2014.4.01.8000, foi aprovada pela 
Corte Especial Administrativa do TRF1, 
durante sessão realizada em 28 de julho 
de 2022. 

O Normativo assinado na última 
segunda-feira, 8 de agosto, estende o 
funcionamento da 1ª Câmara Regional 
Previdenciária da Bahia, da 1ª Câmara 
Regional Previdenciária de Juiz de Fora e 

das 1ª e 2ª Câmaras Regionais 
Previdenciárias de Minas Gerais. 

A decisão do Colegiado levou 
em consideração os resultados 
satisfatórios de desempenho 
apresentados pelas quatro CRPs 
em funcionamento no âmbito 
da 1ª Região, que sinalizam por 
sua continuação, nos termos 
do art. 3º da Resolução Presi 
n° 23/2014. Também foram 
considerados os reduzidos cus-

tos decorrentes da instalação das CRPs, 
que no modelo adotado, convoca magis-
trados da mesma Seção Judiciária para 
atuarem como relatores, utilizando a 
estrutura física e de pessoal de assesso-
ramento de seus próprios gabinetes, nas 
Varas de origem, bem como a central de 
apoio cartorário, única por CRP, compos-
ta por servidores cedidos das secretarias 
das Varas dos relatores convocados e da 
Administração da Seção Judiciária.  

 A Resolução ressalta que as duas 
Câmaras Regionais Previdenciárias de 
Minas Gerais (1ª e 2ª) e a 1ª Câmara 
Regional de Juiz de Fora poderão ser 
extintas antes do dia 31/01/2023, em 
decorrência da instalação do TRF da 6ª 
Região antes dessa data. 

“Aposentei-me no 
dia 1º de agosto; data 
em que saiu publi-
cada a concessão da 
minha aposentadoria 
no DOU2. O que fazer 
agora? Depois de mui-
tos anos trabalhando, 
a rotina chamada tra-
balho fará falta. Pre-
cisamos de rotinas! 
Pelo menos eu, preciso. Já tenho algumas 
atividades em andamento, como: marce-
naria, estudar violão, inglês, português, 
ler e escrever. Nessa fase da vida, com a 
subsistência garantida, podemos nos dar 
ao luxo de desenvolver atividades de que 
gostamos. Pretendo fazer cursos para me 
atualizar em minha área de graduação e, 
quem sabe, voltar a atuar como psicólogo. 
E, também, muito importante: terei tempo 
para fazer nada! 

Qual o balanço dessa minha passagem 
- 29 anos - por esta seccional? Eu o con-
sidero positivo. No plano extra institucio-
nal, participei ativamente de movimentos 
políticos em prol da categoria, através da 
Asserjuf. Liderei greves, fiz discursos infla-
mados, viajei à Brasília para integrar co-
mandos nacionais de greve da FENAJUFE 
e me orgulho de ter tomado parte ativa em 
muitos movimentos que redundaram em 
algumas conquistas que a categoria hoje 
possui. Escrevi muito no Falajuf sobre va-
riados assuntos: Política; religião; futebol; 
cultura em geral. Me envolvi em polêmi-
cas, às vezes acirradas; sem, no entanto, 
faltar com o respeito aos colegas. Ajudei 
a organizar muitas festividades, quando 
Diretor Executivo da Asserjuf; cargo que 
exerci durante 05 anos. Participei de sa-
raus culturais, às vezes declamando poe-
mas, às vezes tocando violão e cantando. 
Joguei futebol, em babas ou em torneios 
entre órgãos do Serviço Público. Fiz muitos 
gols, muitas farras com colegas e contei 
muitas piadas. Integrei a “rádio corredor”, 
como editor ou mero repassador de notí-
cias. Foram muitas as situações inusitadas 
que vivenciei e de que tive conhecimento; 
talvez vire um livro. 

No plano institucional, cumpri minhas 
obrigações. Trabalhei no Nucju da era Ce-
draz, Elvis, Paulo Marcio, Rose, para citar 
apenas os já falecidos – Protocolo/Distri-
buição/Arquivo e Seção de Cálculos Judi-
ciais – época em que fui, também, Presi-
dente da Comissão de Licitações. Depois 
fui para a Supervisão da Seseg, Direção do 
Nuasg e Supervisão da Secam, onde me 
aposento. Nunca fui relapso nem extrema-
mente zeloso. Maria do Carmo Vieira Go-
mar, Diretora da SECAD durante anos, foi 
a responsável pelas principais indicações 
minhas para o exercício de Funções Co-
missionadas. Quando ela veio a óbito, senti 
que cerca de 50% da memória de minha 
atuação institucional morria ali, com ela. 
Yolanda Dórea, outra diretora e referência 
na JFBA, também acompanhou essa mi-
nha trajetória. Ambas me conheciam bem. 
Quando Yolanda morreu, mais 25% se fo-
ram. É uma sensação estranha, embora 
esperada: vão chegando novos magistra-
dos, novos servidores; os que você conhe-
ceu de perto, com quem conviveu, vão se 
aposentando, morrendo, e você acaba se 
sentindo um estranho, justo onde dedicou 
quase uma vida inteira. Mas como se diz: a 
fila anda; e eu já estou no fim da fila. Fui, 
Banda Mel! - Por Reinaldo Lopes Rocha, 
servidor recém-aposentado da SJBA.

Margem
da Palavra

APOSENTADO, EU? 

Mês Mês 
dos Pais

“Não nasci sendo pai, mas, quando 
meu filho nasceu e o olhei em seus 
olhos, não havia outra coisa que eu 
mais quisesse ser. Você me tornou pai, 
deu sentido à minha vida. 

Ser pai é renunciar muitas coisas, mas 
saber que a felicidade do seu filho vale 
a pena cada renúncia. 

Ser pai é dedicar sua vida em prol da 
felicidade dos seus filhos, inclusive 
colocá-la acima da sua! 

Ser pai é carregar a imensa responsabi-
lidade de ser o super-herói de alguém! 

A melhor herança que um pai pode dei-
xar no mundo é o amor e a compreen-
são. Amo ser pai e amo meus filhos!” 

Poema “Desafio de ser pai” - Autor 
Desconhecido. 

Horácio da Silva Ribeiro Neto, servidor 
lotado no Nuasg/SJBA, pai de Gabriel 
(23 anos) e Maria Eduarda (8 anos).

CJF abre novas turmas 
para o curso Formação 

de Conciliadores 

O Centro de Estudos Judiciários do 
Conselho da Justiça Federal (CEJ/CJF) 
abriu inscrições para o Curso Formação 
de Conciliadores – Parte Teórica – Tur-
mas 3 e 4/2022, que irá ocorrer no pe-
ríodo de 29 de agosto a 04 de outubro, 
sendo 48 horas/aula cada turma, na 
modalidade de ensino a distância, com 
tutoria. Os interessados poderão se ins-
crever até o dia 24/08. 

A ação educacional tem por objetivo 
desenvolver competências dos partici-
pantes com a finalidade de empregar 
adequadamente o método consensual 
de solução de conflitos, em especial a 
conciliação, no âmbito da Justiça Fede-
ral, com vistas à pacificação social e ao 
amplo acesso à justiça.  

O curso é voltado para servidores da 
Justiça Federal, em especial aqueles 
que atuam em Núcleos Permanentes 
de Métodos Consensuais de Solução 
de Conflitos (NUPEMECs) ou em Cen-
tros Judiciários de Solução de Conflitos 
e Cidadania (CEJUSCs), estagiários e 
voluntários, indicados pelos NUPE-
MECs e CEJUSCs.  Ao todo são quatro 
módulos, com os seguintes conteúdos 
programáticos: Módulo 1 – O Conflito 
e a Política Pública para seu tratamen-
to; Módulo 2 – Os meios de tratamen-
to do conflito e o papel do conciliador; 
Módulo 3 – As fases e as técnicas, e 
Módulo 4 – A consensualidade na Jus-
tiça Federal. Será certificado, quanto 
à Parte teórica, o aluno que obtiver o 
aproveitamento mínimo de 70 pontos 
nas atividades do curso.  

O público-alvo deverá preencher os 
seguintes requisitos para participação: 
1) apresentar diploma de graduação 
ou declaração de matrícula, no 5º se-
mestre, em curso de ensino superior de 
instituição reconhecido pelo Ministério 
da Educação; 2) estar no gozo dos di-
reitos políticos, nos termos do art. 14, 
§ 1º, da Constituição Federal; 3) com-
provar o cumprimento das obrigações 
eleitorais; 4) apresentar certidões dos 
Distribuidores cíveis e criminais e 5) 
apresentar a carteira de identidade, o 
cadastro de pessoas físicas (CPF) e o 
comprovante de endereço.  

Para inscrição, acesse o link                            
https://bit.ly/3dwE6E5. 

Essa matéria está associada ao 
ODS 16 (Paz, Justiça e Instituições 
Eficazes).


